
SáUnio. i de iSíovfüibra de 

Aniso 5.0 — ,0s fundos obtidos, em vú'tude do pre 
sente ;jecreto-íel, depositados ou que v_enfta.m a serdepasi-
taclo' no Banco do Estado, vencerão. Juros que deverâc 
ser c..*; tencionados" a laxas usuais'desses depósitos. 

A r u g o 6.0'— A administração dos bens patrimoniais, 
niovr-s ou imóveis do Instituto, dos seus títulos e ações 
sèrfl teità peia Superintendência dos Serviços do Café e á 
renda liquida da administração recolhida, igualmente ao 
SEanc tio Estado7 de SáoPíiulOj-para os fins constantes do 
*r t i'.o. •• j . I ' 

Arrigo 7.0 — O'presente decreto-lei entrará em vigor 
ria data de sua" publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado tíè são Paulo, 30 de 
trtilubro de 1941. 

FERNANDO COSTA 
Coriolano Góes. 

(*> Publicado na vãmente, por ter .saido com inçor-
teçõe^. : . : 

D E C R E T O N . ia.m, D E SO D E O U T U B R O D E mi 

Dispõe sebre desapropriação de imóveis. 

"O INTERVENTOR F E D E R A L NÒ,ESTADO DE SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições, de' conformidade com 
0 are. 6.o, n. IV, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de 
íibril de 1939, e nos termos da Resolução n. 1.343, de 1941, 
tio Departamento; Administrativo/do: Estado, . , 
^ Decreta: . ~ 

Arugo l . o — -Picam declaradas de.:-utiiidadè pública, 
£-fim-de ser adquiridas pela Fazenda do Estado, median-
te desapropriação judicial ou por via amigável, a área de 
íferreno e as servidões-abaixo caracterizadas, necessárias 
aos serviços de abastecimento de água da Estação de 
CiuüoiiiW), da Estrada de Ferro Sorocabana, a saber: 
f- a- — uma Area de terreno situada no k m , 155+700 
riluetvoü do ramal de Jundiai, no distrito de paz, municí-
ypio e comarca de Jundiai, dé -forma retangular, com 
JL100 metros quadrados e o manancial dágua nela re- .. 
jpreROcio, que consta pertencerem a herdeiros de Antonio! 
ÍIEstanisiau do Amaral, com as seguintes divisas e coafron- 1 

íaçôe:-. . 
i< .jartindo do ponto A situado a 8,00 ms. a S'tfi 
(ÁZ°lb da margem, do córrego, seguem a NW 49°48' por 
$5,00 ms. ató B onde defletem 90° a direita, seguindo por 
80,00 ms. e rumo KE"40°18* até. O onde defletem nova
mente 90° a direita, seguindo a S E 49042', por 55,00 ms. 
até alcançar D a 12,00 ais. a 2X81*0*18' do córrego, se
guindo dai á SW 40°18\ atravessando o córrego, até o pon
to A de partida,! tudo de acordo com a planta 1*441 da 
Secr^ar ia de Estado da Viação e Obras Públicas; 

, j — a servidão de passagem dos encanamentos poi 
! uma laixa dè terreno com .. 2,00 ms. de largura com 
1264,co ms. de extensão, atravessando os terrenos dos 
, mesmos herdeiros de Antonio Estanislau do Amaral, dá 
' repreba até a margem do rio. Jundiai e deste até. as cercas 
da -r.ixa da via permanente da E . F . Sorocabana. 

artigo 2.o — As despesas com a.-execução dD pre
sente decreto-lei correrão pela verba JÍ45, consignação i 
<~- ' Alaterial Permanente", do orçamento. 

-.rtigo'S.o — Este .deóreto-Iei entrará" em vigor na 
dais de sua publicação, revogadas-as disposições em con
traria." 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de outubro de 1941. 

F E R N A N D O D E S O U Z A C O S T A 
Luis de Anhaia Mello _ 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Publicado na Secretaria de-Estado dos.Negócios da 
.Via vão e Obras: Públicas, aos 30 de, outubro. de"Ü4l. 

F . Gayotto, 
Diretor; Geral 

U ( A tí i/U-, O b i ( J I A 1, - _ 
tío. ÇstaUq Sao Çaatp t £ Qv dc{ prasji:' 

mil réis), a area d? terreno abaixo'caracterizada, neces
sária aos serviços dá Estrada de' Ferro Sórocanana, na es
tação dé i-Bdrtira, , km. 717,937, da linha: 'tronco, distrüo 
•í município de Ráncharía, comarca' de Paraguassfi, a sa
ber"; , 

" u m a faixa de" terreno com a-área-de 3^550 ms.2, de 
propriedade da Brasil Land Cattle and .Packing Com-
pány, incorporada ao dorrünio da União pelo decreto-lei 
n , 2.436, de 22 de julho, de 1940,-conforme planta n . .. 
4.680 da E . F . Sorocabana e com as seguintes confron
tações, e divisas: ' 

começa no ponto A, situado na cerca de, divisa do 
pátio, nó km. 718,805, do lado direito da l inha em trá
fego no sentido crescente da quilometragem e distante 

\ 70 ms. do eixo da unha;, do ponto A ao ponto B segue poj 
• uma Unha com a extensão de 142 ms. e o rumo 29 graus 
30 minutos N E ; de B, seguei por uma semicircunferênçía, 
cyjo raio é 12,50 até-O; de c a D, por uma linha pa
ralela a A B e distante desta 25 ms., com.-a extensão de 
138 ms. e rumo 29 graus 30 minutos SO atingindo a cer
ca, de fechamento do pátio, no km, 717,791 do lado d i 
reito da l inha, no sentido, crescente da quilometragem e 
distante do eixo da l inha 49 ms. ; do. ponto D segue pela 
cerca do atual,embaroadouro até atingir o ponto A, de 
partida. A faixa descrita confronta-se pela l inha D A 
com terrenos da E. F. Sorocabana e pelos demais com ter
renos da Fazenda Bartira, de propriedade da Brasi l Land 
Catde and Packing Company, hoje incorporada ao do
mínio da União". 

Artigo 2.o — Correrão pelas verbas próprias da Es
trada de Ferro Sorocabana, as despesas com a execução 
óo presente decreto-lei, que entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio.do. Governo do Estado dc São Paulo, aos 30 
de outubro :de 1941, _ . ' 

F E R N A N D O DE SOUZA COSTA • 
Luiz de Anhaia" Mello 
Abelardo Vergueiro Cesar, . . 

— . v H i l l . 249 Ano 51.o 
< -f -

Publicado na Secretaria ,de Estado dos Negócios da1 

Viáção e Obras Públicas, aos 30 de outubro de 13*1. 
F . Gayotto, 
Diretor Geral. 

DECRETO N . 12.287, DE 30 DE OUTUBRO D E 1941 
. . . . . j: ' . " - , ' 

Dispõe sobre desapropriação de servidões. 
O I N T E R V E N T O R - F E D E R A L N O ESTADO D E SAO 

PAULO, usando de suas atribuições, de conformidade com 
o art.-6.0, n; XV, dó decreto-lei' federal & 1.202, de 8 de 
abril de 1939 e nos termos da rResolução n, 1.366/ de 1941, 
do Departamento Administrativo .'do Estado, 

Decreta; ^ 
Artigo l . ò _ — F ica a Fazenda do Estadi..autorizada a 

atítiuirir, mediante, desapropriação judicial ou por via 
amigável, a% servidões necessárias ao abastecimento dá
gua da Estação de Lobo, K m . »36 da Unha tronco da Es
trada de Ferro Sorocabana, no distrito de riObo, municí
pio de Itatinga, .comarca de Botucatu, a saber: 

a) — servidão, perpétua, de tirada, dágua nòvcórregor 
que faz divisa- entre os terrenos qüé consta pertencerem a 
Jordão Samuel Barbosa é José Girardi, núin total de $ 
Is. Coito UtrosVi por segundo,, correspondendo a>.metade, 
a cada um dos proprietários confinantes;. -„ 

b) — servidão perpétua de passagem de' encanamen
tos através dos'terrenos que;'consta-pertencerem à Jor
dão Samuel-Barbosa, • numa extensão de 1.403 ms. ímil 
quatrocentos e três metros)^ desde c ponto da ̂ captação-
ate as cercas da Estrada-de Fe*ro Sorocabana,--. - . 

Artigo 2.o — As despesas' com o presente decreto-lei 
correrão pela-verba 345, consignação^ 1.— "Mater ia l Per
manente" do ! orçamento. . 

Artigo 3:o — Este decreto-lei entrará." eny vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. •' - Í. ~ • ' • • . - . • ! . " . : - . . . 

Palácio dó. Governo do Estado de São Paulo, aOs 30 
ôè outubro de 1941. 

FÉB.NANDODE SOUZA COSTA * • ' 
Luis de Anhaia Mellp - < •'. * 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
viação e Obras Públicas, aos 30 de outubro de 1941. ; 

F , Gayotto, 
Diretor GeraL 

DECRETO N. 1Z.Ü89, DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 
Dispõe sobre desapropriação de imóvel, . 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO ' D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, de conformidade com 
o art. 6.0, n . IV, do decreto-lei federal n- ; 1.2Í32, de 8 de 
abril de 1939, e nos termos da Resolução n. 1.365, de 1941, 
tío Departamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 

Artigo l.o — Ficam declarados de utilidade pública, 
para o f im de serem adquiridos péla Fazenda do Estado, 

!• mediante desapropriação judicial ou por via amigável, os 
terrenos que consta pertencerem a José Pereira Soares, 
com a superfície total de 140.695 ms2. (cento e quaren
ta mi l seiscentos e noventa é cinco metros quadrados) s i 
tuados no distrito e. município de São Vicente,-comarca 
de Santos, necessários aos serviços da L inha Máirinque-

.Santos, da Estrada de Ferro Sorocabana, entre as esta
cas 72 e 439 da relocaçâo, e indicados na planta n. 1.056 
dá referida Estrada. . 

5-I.0 F ica a Fazenda do Estado autorizada a ad
quirir por c o m p r a i pelo preço de IG:958$2G0 (dez contos, 

] novecentos e cinquenta e oito mi l e duzentos réis), uma 
'parte do terreno acima referido, com a área de 132.595 
metros quadrados, e a adquirir por doação a área restan
te, de 8.100 metros quadrados, situada entre a estaca .. 
185-1-5,00 da relocaçâo da L inha Maírinque-Santos' e o r i o ' 
Cubatãb. 

ã 2.0 — Fica, outrossim,'a Fazenda, do Estado auto
rizada à entrar em entendimentos com o sr. José Perei
ra Soares e fazer-lhe o pagamento da importância de 
58:100$000 (cinquenta e oito contos e cem mi l réis) como 
indenização de prejuízos1 causados em bananais de sua 
propriedade, danificados ao lado de motítante da referi
da linha, entre as estacas' 72 e 439 dc relocaçâo, em vir
tude de desmoronamentos verificados. 

Artigo 2.0 — As despesas com o presente decreto-lei 
correrão pela verba 345, consignação 1, "Mater ia l Perma
nente", do .orçamento, 

j,, Artigo 3.O. — Este decreto-lei entrará em vigor na 
[data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário, 

Palácio do Governo do Estado de São Pauio, aos 30 
de outubro de 1941 „ 

F E R N A N D O COSTA 
Luiz de Anhaia Mello 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação e obras Públicas, aos 30 de outubro d* 1941. * 

F . Gayotto, 
Diretor Geral. 

DKCBETO N . 12.288, DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 
Autoriza a Fazenda do Estado a. adquirir urò 

terreno situado no município de- Rahcharia. 
O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 

PAULO, usando de suas atribuições, dè conformidade cpiri 
o art. 6.0, n . IV, do decreto-lei federal*'n. : 1.202, de 8 de 
abrii de 1939, e nos termos da Resolução n ; 1,345, de 1941Í 
dc Departamento Administrativo, do Estado,;. - ; ; 

Decreta: . ' \ 1 * 1 \ * . ,>. 
Artigo 1 .0 , - Fica a Fazenda do t Estado, autorizada a 

fldcjuirir, peloj preso :de l:aoo$000>. (um,1 conto <e duzentos 

DECRETO-LE I N. 12^90, DE 31 DE OUTUBRO DE 1941 

Altera a denominação da alínea n. 36 — svb-
consignação n. % — consignação n. 2, da verba n . 
20, do orçamento vigente. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, de conformidade com 
o art. 6.0, p, IV, do decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de 
abril de.1939, e nos termos da Resolução n-. 1.326, de .1941, 

|.f!o;Departamento Administrativo do Estado. 

Decreta: 

• Artigo 1.0 — Fica alterada a denominação da alínea 
n. 3â — Subconsignaçâü- n . 2 — Consignação n. 2, da 
v^rba n . 20, do orçamento vigente, a qual passa a ter a 
seguinte redação: " 

" Pa ra alugueis e consumo de água dos prédios ocupa-
I dos por Delegacias e Postos Policiais na Capital e no In
terior". 

~ Artigo 2.0 — Este decreto-lei entrará erti vigor-na da
ta de sua -publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.'.;.;,: . - - , . ' . 

:.-Palácio, do Governo do. Estado de São.Paulo, aos 31 
de-outubro de 194Í. 
. .. ;. . FERNANDO COSTA . 

Âccacio Nogueira 
- Coriolano de Góes. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Segurança Pública, aos 31 de Outubro 
de 1941.. . . . 
. s....'-,. : O Diretor Geral, 

Alfredo Issa Assaly. 

SEGURANÇA PÚBLICA 
r O R DECRETOS DE 31 DE. OUTUBRO DE 1941: 

Fo i concedido medalha mil itar "Lealdade 'e Goiisián-
c ia " , nos termos do decreto n, 10.415, de 11 de agosto ae-
1939; aos seguintes militares: 

De ouro': 
Ao capitão do 4.0 E . C José Ribeiro. 
Ao subtenente do 1.0 B . ' c . , Bérreditrt• Caudwo d*-

Costa. 

.De prata: 

Ao 2.0 cabo do 3.o B.. C.,' Antonio Faustino Ma ia . 
Ao anspeçada . do 7.o B . ' C , Emilio Francisco da 

Silva. - ' 
• Ao anspeçada do l . o B . C , Joaquim Ferreira Pires. 

Ao soldado do 5.o B r C , Antonio Lorena. 
De bronze: 
Ao l.o.sargento do 7.o B . C, Luciano de Souza Neves. 
Ao l . o sargento músico da B. M . adida 'ao ' l .o B . C- , 

José Manoel Alves; 
Ao 2.0 sargento músico da B , M . adida ao, 1,0 B.. C , 

Artur Rosa Manoel: • 
Ao 3.0 sargento do. l . o B . C , André Rosendo. 
Ao 3.0 sargento do 8.0 B . C , José Claudio da Costa. 
Ao l .o cabo do C . I . - M . , Temistocles Holanda L ima . 
Ao 2.0 cabo do. 4.o B . C , Alcides Mamede Albuquer

que. 
Ao 2.0 cabo do 3-o 'B. C , Francisco José dos Santoft. 
Ao 2.0 cabo do 3.0 B . C , Juvenal da Costa Santos. 
Ao auspeçada do 7.0 B . C , Abdias Benedito da Si lva. 
Ao soldado do l .o B . C , João Marcondes Rabelo. 
Ao soldado do l .o B . O., Antonio Ferreira F i l h , 
Ao"soldado do 5.o B . * C , Argemiro Mario de Men

donça. 
Ao soldado do 7.o B . C , Simão Ribeiro. 
Ao soldado do 6.0 B . C , Manoel Batista dos Santos. 

Foram reformados: 

Nos termos dos artigos l .o, n . I l l , letra " a " , 4,o, n . 
n , l e t r a " a " , 13.o, letra " e " e 27.o, da lei n . 2.940r.de 6 
de abril de 1937, o tenente-coronel da Força Policial dó 
Estado.— Antonio de Carvalho Sobrinho, do Quadro da 
reserva. 

•Nos termos dos artigos l.o, n , III, letra " a " , 4.o n . 
II, letra " a " , 13.o, letra " e " e 27.o, da lei n . 2.940, de ft 
de abril de 1937; ao major da Força Policial do Estado — 
Joaquim de Oliveira e Souza, do Quadro de Reserva. 

Nos termos dos artigos l.o, n . in, letra " a " , 4.o, n_-
II, letra . " a " , 13.o, letra " e " e 27.o da lei n.-, 2.940, de 6 
de abril de 1937, ào major da Força Policial do Estado — 
João Pedroso de Oliveira, do Quadro da Reserva. -

Nos termos dçs artigos l .o, n . III, letra " a " , 4.0, n . 
II, letra " b " , 13.o, letra "e" e 27.o, da lei n . 2.940r de 6 
de abril de 1937, ao l .o tenente da Força Policial do Es
tado — Daniel ed Araujo Gusmão, do Quadro da Reserva. 

Nos termos dos artigos l.o, n . Itt, letra " a " , 4.0 n . II, 
letra " b " , 13.o, letra " e " e 27.o, da lei n . 2.940, de 6 de 
abril de 1937r ao l.o.tenente da Força Policial do Estado 
— "Roque Alves Catarino, do Quadro da Reserva. 

('*) Por decreto de 29 do corrente, foi concedida re
forma nos termo.'; dos artigos-35.o, letra " b " , 16.o, letra 
" d " e 28.p. da lei n . 2.940, de 6 de abril de 1937, ao 3.6 
sargento do 6.0 B . C. .da Força Policial do Estado '— 
Antonio Joaquim •Borges. 

/ ( * ) Publicado novamente, por ter saído com incof" 
reção. ^ 

JUSTJÇA E NEGÓCIOS DO INTER IOR 
(•) DECRETO DE 30 DO C O R R E N T E 

Removendo, nos termos do art. 9.0 dá lei n . 2.832, de 
5 de janeiro de 1937, o escrivão de paz dà 2.a zona do dis
trito de Urú, comarca de Pirajuí, sr. Antonio Jorge Fer
raz, para igual.cargo no distrito de-Presidente Alves," co
marca de. Pirajuí. 

<*•) Publicado novamente, por ter saído com incor-
Veções. . 

DECRETO DE '31 DÓ C O R R E N T E 
Nomeando o sr. Waldomiro dê Oliveira para o cargo 

de juiz de r»az do distrito da sedè:da comarca de Capão 
Bonito. 

F A Z E N D A 
DECRETOS DÉ SO DE OUTUBRO M 1941 

Reformados : 

3:480$ — Antonio Manoel,, anspeçada do B . G . da 
Força Policial do Estado; 

1:948$8 — João José Calazánsj soldado do R ; C . da 
Força Policial do Estado. 

A G R I C U L T U R A . I N D U S T R I A B 
COMF/RCIO 

v
; DECRETOS DE 31 DE OUTUBRO DE 1941 

: Comissionando junto aó Ministério dâ ' Agricultura, 
com prejuízo dos vencimentos é sem prejuízo das vanta-
•jens dos'seus cargos- efetivos, os srs. Flávio Beltrame, 
Luiz- Octávio Teixeira Mendes, Oswaldo Bacchi e' Sebas
tião Alves, respectivamente, Assistente-aüxiliár da Secção 
de Bacteriologia e Indústrias de Fermentação, Assisténte-
técnico da Secção de Genética, Assistente-auxiliar da Sec-
jãò de Citricultura e Sub-assistente da Secção de Olericul-
tura, do- Serviço de Horticultura, do Instituto Agronômico, 
o Felisberto Pinto Monteiro, Sub-inspetor Zootécnico; do 
Departamento de Indústria Animal, a-fim-de prestarem 
serviços no Instituto Agronômico do Norte, 

— Aposentando, nos termos do artigo 87, n. 12, da 
Constituição do Estado, de 9 de julho de 1935, o sr. AI* 
fredo de Souza Campos, Chefe da Secção de Expediente 
e Arquivo, do Departamento dé Fomento.da Produção Ve
getal, visto haver o mesmo senhor provado contar mais 
de-trinta e cinco, (35) anos de efetivo exercício, conforme 
título de liquidação de tempo de. serviço expedido peia 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda» 
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